
 13000

 21000

 13013

 21002

20

28

306

846

1308

0

4783

5029

4

3

1

1

 0

 302.470.973

 2.588.800

 2.588.800

+

-

TEOR
REMANEJAMENTO DE RECURSOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO PARA A SECRETARIA
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Funcional / Programática

ORQ

Programa/Ação/Produto/Meta

B

B

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
Trata-se de verba para continuidade do Projeto Hortalimento, instituído pelo Decreto 50233, de 10/11/05, o
qual autoriza a Secretaria de Agricultura e Abastecimento a celebrar cnvênios com prefeituras municipais e
entidades privadas sem fins lucrativos, para transferência de recursos financeiros destinados a instalação de
estufas hidropônicas, estufas agrícolas com sistema de irrigação por gotejo e/ou a distribuição de kits de
sementes de hortaliças e plantas aromáticas para hortas comunitárias de cultivo convencional. O valor se
refere à celebração de 60 convênios para implantação de estufas hidropônicas e 60 convênios para
implantação de estufas agrícolas com sistema de irrigação por gotejo bem como o repasse de 1.540 kg de
sementes de hortliças e plantas aromáticas, visando a implantação de hortas comunitárias de cultivo
convencional. Ao zelar pela continuidade do Projeto Hortalimento, a Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, por meio de sua Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios - CODEAGRO,
visando o implemento das Ações Integradas em Alimentação e Nutrição, garante mecanismos importantes
para o acesso e o consumo de alimentos de qualidade à população de baixa renda, o combate a
enfermidades decorrentes da má alimentação, bem como propicia a geração de trabalho e renda a grupos
sociais carentes, por meio da instrumentalização da produção agrícola, potencializando ao mesmo tempo a
criação de canais de escoamento.
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